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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada a aplicação da Deliberação n.º 38, de 11 de julho de 2003, do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN – que “dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para a 

fiscalização da velocidade, de avanço de sinal vermelho e da parada sobre a faixa de pedestres 

de veículos automotores, reboques e semi-reboques, conforme o Código de Trânsito 

Brasileiro”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Deliberação n.º 38, de 11 de julho de 2003, do Conselho Nacional de 

Trânsito (CONTRAN) precisa ser expurgada do ordenamento jurídico brasileiro via 

Decreto Legislativo, previsto no inciso V do Art. 49 da Constituição Federal. 

Isso porque tal Deliberação fomenta a chamada “indústria das multas”, meio 

perverso de fácil arrecadação financeira para municípios e empresas privadas 

detentoras do direito da exploração do serviço de radares. Tudo isso ocorrerá, caso 

essa Deliberação continue a surtir efeitos, às expensas do cidadão brasileiro. 

Com a adoção da Deliberação n.º 38, torna-se não mais obrigatória a 

presença de placas alertando motoristas sobre a existência de fiscalização eletrônica 

(radares/pardais) nas rodovias. Pior: fica suspensa a proibição de o governo 

contratar empresas que instalam os pardais de acordo com o número de multas 

aplicadas, ou seja, baseada na produtividade. Torna-se claro, desse modo, que tais 

medidas apenas incentivam a aplicação de multas não mais como medida 

preeminentemente educativa, mas sim arrecadatória. 
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Ademais, assunto dessa magnitude deve ser tratado pelo Congresso 

Nacional, inserido em um amplo debate com os vários setores envolvidos. 

Assim, contamos com a necessária colaboração de nossos Pares para 

aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em          de julho de 2003. 

 

Deputado GERALDO RESENDE - PPS/MS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

.................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, 

ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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DELIBERAÇÃO Nº 38, DE 11 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para 

a fiscalização da velocidade, de avanço de 

sinal vermelho e da parada sobre a faixa de 

pedestres de veículos automotores, reboques e 

semi-reboques, conforme o Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, 

ad referendum do Conselho Nacional de Trânsito, usando da competência que lhe confere o 

inciso I, do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB, c/c o inciso IX, do art. 6º, do Regimento Interno do Conselho 

Nacional de Trânsito, e à vista do disposto no art. 2º do Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que Dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT,  

 

Considerando a proximidade do término do prazo concedido pela Deliberação nº 

37, de 16 de abril de 2003, deste Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, para 

cumprimento das disposições constantes da Resolução nº: 141, de 03 de outubro de 2002; 

 

Considerando não haver sido realizada a reunião do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN, em face da inexistência de nomeação de seus conselheiros; 

 

Considerando a recomendação do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de 

Trânsito – SNT, realizada em sua IV Reunião ocorrida em 08 e 09 de julho de 2003.; 

 

Considerando a necessidade de melhoria da circulação e educação do trânsito e da 

segurança dos usuários da via; 

 

Considerando a disposição do § 2º do art. 280 do CTB que determina a 

necessidade do CONTRAN regulamentar previamente a utilização de instrumento ou 

equipamento hábil para o registro de infração; 

 

Considerando a necessidade de definir o instrumento ou equipamento hábil para 

medição de velocidade de veículos automotores, reboques e semi-reboques; 

 

Considerando a urgência em padronizar os procedimentos referentes à fiscalização 

eletrônica de velocidade; 

 

Considerando a necessidade de definir os requisitos básicos para atender às 

especificações técnicas para medição de velocidade de veículos automotores, reboques e 

semi-reboques; 
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Considerando uniformizar a utilização dos medidores de velocidade em todo o 

território nacional; 

 

 

Considerando a necessidade de não haver interrupção da fiscalização por 

instrumento ou equipamento hábil de avanço de sinal vermelho e de parada de veículo sobre a 

faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso de veículos automotores, reboques e semi-

reboques, sob pena de um aumento significativo da ocorrência de elevação dos atuais 

números de mortos e feridos em acidentes de trânsito, resolve: 

 

Art. 1º. A medição de velocidade deve ser efetuada por meio de instrumento ou 

equipamento que registre ou indique a velocidade medida, com ou sem dispositivo registrador 

de imagem dos seguintes tipos: 

I - Fixo: medidor de velocidade instalado em local definido e em caráter 

permanente; 

II - Estático: medidor de velocidade instalado em veículo parado ou em suporte 

apropriado; 

III - Móvel: medidor de velocidade instalado em veículo em movimento, 

procedendo a medição ao longo da via; 

IV - Portátil: medidor de velocidade direcionado manualmente para o veículo 

alvo. 

§ 1º O Medidor de Velocidade é o instrumento ou equipamento destinado à 

medição de velocidade de veículos automotores, reboques e semi - reboques. 

§ 2º O instrumento ou equipamento medidor de velocidade dotado de dispositivo 

registrador de imagem deve permitir a identificação do veículo e, no mínimo: 

I – Registrar: 

a. Placa do veículo;  

b. Velocidade medida do veículo em km/h;  

c. Data e hora da infração;  

II – Conter: 

a. Velocidade regulamentada para o local da via em km/h;  

b. Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

c. Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante 

numeração estabelecida pelo órgão ou entidade de trânsito com 

circunscrição sobre a via.  
 

§ 3º A autoridade de trânsito deve dar publicidade à relação de códigos de que 

trata a alínea "b" e à numeração de que trata a alínea "c", ambas do inciso II do parágrafo 

anterior. 

 

Art. 2º. O instrumento ou equipamento medidor de velocidade de veículos deve 

observar os seguintes requisitos: 

I – ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial - INMETRO, atendendo a legislação metrológica em vigor e aos 

requisitos estabelecidos nesta Deliberação; 
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II – ser aprovado na verificação metrológica realizada pelo INMETRO ou por 

entidade por ele delegada; 

III - ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele delegada, 

obrigatoriamente com periodicidade máxima de 12 (doze) meses e, eventualmente, conforme 

determina a legislação metrológica em vigência. 

 

Art. 3º. Cabe à autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via determinar a 

localização, a instalação e a operação dos instrumentos ou equipamentos medidores de 

velocidade. 

§1º Não é obrigatória a presença da autoridade ou do agente da autoridade de 

trânsito, no local da infração, quando utilizado o medidor de velocidade fixo ou estático com 

dispositivo registrador de imagem que atenda aos termos do §2º do art.1º desta Deliberação 

§ 2º A utilização de instrumentos ou equipamentos medidores de velocidade em 

trechos da via com velocidades inferiores às regulamentadas no trecho anterior, deve ser 

precedida de estudos técnicos, nos termos do modelo constante do Anexo I desta Deliberação. 

§ 3º Os estudos referidos nos parágrafo 2º devem ser encaminhados aos Conselhos 

Estaduais e do Distrito Federal de Trânsito, às Juntas Administrativas de Infrações de Trânsito 

– JARI do respectivo órgão ou entidade e devem estar disponíveis ao público na sede do 

órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via, devendo ser revistos toda vez que 

ocorrerem alterações nas sua variáveis. 

 

Art. 4º A notificação da autuação/penalidade deve conter, além do disposto no 

CTB e na legislação complementar, a velocidade medida pelo instrumento ou equipamento 

medidor de velocidade, a velocidade considerada para efeito da aplicação da penalidade e a 

velocidade regulamentada para a via, todas expressas em km/h. 

§1º A velocidade considerada para efeito de aplicação de penalidade é a diferença 

entre a velocidade medida e o valor correspondente ao seu erro máximo admitido, todos 

expressos em km/h. 

§ 2º O erro máximo admitido deve respeitar a legislação metrológica em vigor. 

§3º Fica estabelecida a tabela de valores referenciais de velocidade constante do 

Anexo II desta Deliberação, para fins de autuação/penalidade por infração ao art. 218 do 

CTB. 

 

Art. 5º. A fiscalização de velocidade deve ocorrer em vias com sinalização de 

regulamentação de velocidade máxima permitida (placa R-19), observados os critérios da 

engenharia de tráfego, de forma a garantir a segurança viária e informar aos condutores dos 

veículos a velocidade máxima permitida para o local. 

§ 1º A fiscalização de velocidade com medidor do tipo móvel só pode ocorrer em 

vias rurais e vias urbanas de trânsito rápido sinalizadas com a placa de regulamentação R-19, 

conforme legislação em vigor e onde não ocorra variação de velocidade em trechos menores 

que 5 (cinco) km. 

§ 2º Para a fiscalização de velocidade com medidor do tipo fixo, estático ou 

portátil deve ser observada, entre a placa de regulamentação de velocidade máxima permitida 

e o medidor, uma distância compreendida no intervalo estabelecido na tabela constante do 

Anexo III desta Deliberação, facultada a repetição da mesma a distâncias menores. 
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§ 3º Para a fiscalização de velocidade em vias em que ocorra o acesso de veículos 

por outra via ou pista que impossibilite no trecho compreendido entre o acesso e o medidor, o 

cumprimento do disposto no § 2º, deve ser acrescida nesse trecho uma placa R-19. 

§ 4º Não é obrigatória a utilização de sinalização vertical de indicação educativa 

prevista no Anexo II do CTB. 

 

Art. 6º. Os instrumentos ou equipamentos hábeis para a comprovação de infração 

de avanço de sinal vermelho e de parada de veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de 

sinal luminoso devem obedecer à legislação metrológica em vigor. 

Parágrafo Único Não é obrigatória a utilização de sinalização vertical de indicação 

educativa prevista no Anexo II do CTB. 

 

Art. 7º. Ficam convalidadas todas as penalidades impostas por infrações 

detectadas por instrumentos ou equipamentos, aplicadas até a entrada em vigor desta 

Deliberação. 

 

Art. 8º. A adequação da sinalização ao disposto no §2º do artigo 5º tem prazo de 

90 (noventa) dias contados a partir da publicação desta Deliberação.  

 

Art. 9°. Os órgãos e entidades de trânsito com circunscrição sobre a via têm prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta Deliberação para elaborar e 

disponibilizar os estudos técnicos previstos no Anexo I, para os instrumentos ou 

equipamentos medidores de velocidade anteriormente instalados. 

 

Art. 10. Fica revogada a Resolução n.º 141/2002.  

 

Art.11. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AILTON BRASILIENSE PIRES 

Presidente do CONTRAN 

 
 

ANEXO I 

 
 

ESTUDO TÉCNICO 
INSTALAÇÃO DE INSTRUMENTOS OU EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE 

VELOCIDADE EM TRECHOS DE VIAS COM REDUÇÃO DE VELOCIDADE 
 

(referido no § 2º do Art. 3º)  
 
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO: 
 

Controle Eletrônico de Velocidade 
Equipamento n.º________ Marca:_______________ 
A – LOCALIZAÇÃO 

 
 

 
B – EQUIPAMENTO 
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instalação: ....../....../...........  

 
 

INMETRO Laudo n.º 
 

 

C – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO TRECHO DA VIA 
lassificação viária (art. 60 do CTB):..........................  

 
 

 
 

D – CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS DO TRECHO DA VIA POR SENTIDO 

 
 Velocidade:  
 Velocidade antes do início da fiscalização (km/h)  
 Velocidade Regulamentada::........... Data:..../....../...........  
 Velocidade Operacional (Praticada – 85 percentil)............. Período  

 
 Velocidade Regulamentada::............. Data:..../....../...........  
 Velocidade:....................................... Data:..../....../...........  
 Velocidade:....................................... Data:..../....../...........  
 Velocidade:....................................... Data:..../....../...........  

 
 à via 

E – N.º DE ACIDENTES NO TRECHO DA VIA 

 
 

F – POTENCIAL DE RISCO NO TRECHO DA VIA 
as de engenharia adotadas antes da instalação do 

equipamento  
........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 
 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 
lgadas necessárias:  

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

........................................................................................................................ 
G – PROJETO OU CROQUI DO LOCAL 

(Deve conter indicação do posicionamento do equipamento e da sinalização) 
Relatório elaborado por:......................................... Data...../......./..... 
H – RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO PERANTE O CREA 
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.................................................................  
 

 
ANEXO II 

 

 (referido no § 3º do Art. 4º) 
 

Velocidade da via 

expressa em 
km/h 

Art. 218. Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida para o local, 
medida por instrumento ou equipamento 
hábil: 
I - em rodovias, vias de trânsito rápido e 
vias arteriais: 

a. quando a velocidade for superior 

à máxima em até vinte por cento:  

Art. 218. Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida para o local, 
medida por instrumento ou equipamento 
hábil: 
I - em rodovias, vias de trânsito rápido e 
vias arteriais: 
b) quando a velocidade for superior à 

máxima em mais de vinte por cento: 

30 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 37 km/h e menor ou igual a 43 km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que43 km/h 

40 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 47 km/h e menor ou igual a 55 km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 55 km/h 

50 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 57 km/h e menor ou igual a 67 km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 67 km/h 

60 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 67 km/h e menor ou igual a 79 km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 79 km/h 

70 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 77 km/h e menor ou igual a 91 km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 91 km/h 

80 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 87 km/h e menor ou igual a 104 
km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 104 km/h 

90 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 97 km/h e menor ou igual a 116 

km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 116 km/h 

100 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 107 km/h e menor ou igual a 129 
km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que129 km/h 

110 
Autuação para velocidade aferida maior 

que 119 km/h e menor ou igual a 142 
km/h 

Autuação para velocidade aferida 

maior que142 km/h 

120 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 130 km/h e menor ou igual a 155 
km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 155 km/h 

 

Velocidade 
da via expressa 

em km/h 

Art. 218. Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida para o local, 

medida por instrumento ou equipamento 
hábil: 
II - demais vias : 

a. quando a velocidade for superior 
à máxima em até cinqüenta por 
cento:  

Art. 218. Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida para o local, 

medida por instrumento ou equipamento 
hábil: 
II - demais vias 

b) quando a velocidade for superior à 
máxima em mais de cinqüenta por cento: 

30 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 37 km/h e menor ou igual a 52 km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 52 km/h 

40 Autuação para velocidade aferida maior Autuação para velocidade aferida 
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que 47 km/h e menor ou igual a 67 km/h maior que 67 km/h 

50 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 57 km/h e menor ou igual a 82 km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 82 km/h 

60 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 67 km/h e menor ou igual a 97 km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 97 km/h 

70 
Autuação para velocidade aferida maior 
que 77 km/h e menor ou igual a 113 

km/h 

Autuação para velocidade aferida 
maior que 113 km/h 

80 
Autuação para velocidade aferida maior 

que 87 km/h e menor ou igual a 130 
km/h 

Autuação para velocidade aferida 

maior que 130 km/h 

 
ANEXO III 

 
(Tabela de Intervalo de Distância, referida no § 2º do Art. 5º) 

 

Velocidade 
Regulamentada 

(km/h) 

Intervalo de Distância 
(metros) 

Via Urbana Via Rural 

V  80 400 a 500 1000 a 2000 

V < 80 100 a 300 300 a 1000 

 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


